
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA

I'ORTARIA CMS N." 02, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

CeSSll desigllaçlio de sen'idor para
ath'idades com carga suplementar
e dá outras providêllcias.

A COORI>ENADORA MUNICII'AL DA SAÚI>E DE TAQUARITUBA,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais,

R E S OL V E:

Artigo 1." Cessar a designação, a partir de 1.0 de fevereiro de 2017, do servidor,
RICARDO HERNANDES, RG. 6.302.191- I, ocupante do cargo de Enfenneiro, para trabalhar
no Programa Estratégica Saúde da Família, em convenio com o Governo Federal, designado
através da Portaria CMS n." 08, de 27 de abril de 2016.

Artigo 2." O servidor constante do artigo 1.0, não mais desempenhará suas
atividades com carga horária de 20 (vinte) horas semanais como carga suplementar de trabalho
em conformidade com a Lei Complementar n.o 195, de 30 de janeiro de 2014.

Artigo 3." Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 1.°de fevereiro de 2017.

P.M. de Taquarituba, em 16 de janeiro de 20] 7.
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